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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
 

Indicação Geográfica: Sudoeste do Paraná 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto:  Queijo colonial 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

 

Delimitação da área geográfica: A área geográfica delimitada para a Indicação de Procedência do Queijo 
Colonial do Sudoeste do Paraná abrange os seguintes municípios: Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel 
Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flôr da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara d’Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola d’Oeste, Pinhal de São Bento, 
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio 
do Sudoeste, São João, São Jorge d’Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino. 

 

Data do Depósito: 20/09/2023 Data de Concessão: 17/06/2025 

Requerente: Associação dos Produtores de Queijo Artesanal do Sudoeste do Paraná 
 
 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Chefe de Seção - Portaria Nº 199/2023 
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